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1. DIREITO CIVIL 

 

1.1 Sucessão e regime diferenciado para cônjuges e companheiros: 

 

a) RE 646721/RS 

 

No sistema constitucional vigente, é inconstitucional a diferenciação de regimes sucessórios 

entre cônjuges e companheiros, devendo ser aplicado, em ambos os casos, o regime 

estabelecido no artigo 1.829 do Código Civil. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, ao apreciar o Tema 498 da repercussão geral, por 

maioria, deu provimento ao recurso extraordinário para reconhecer, de forma incidental, a 

inconstitucionalidade do art. 1.790 (1) do Código Civil de 2002 e declarar o direito do recorrente 

de participar da herança de seu companheiro, em conformidade com o regime jurídico 

estabelecido no art. 1.829 do referido código. 

No caso, o tribunal de origem assentou que os companheiros herdam apenas os bens adquiridos 

onerosamente na vigência da união estável, quando presentes os requisitos do art. 1.790 do 

Código Civil de 2002. Consignou ser imprópria a equiparação da figura do companheiro à do 

cônjuge e afastou a aplicação do art. 1.829, I e II (2), do citado diploma legal. Ao interpretar o 

art. 226, § 3º (3), da Constituição Federal (CF), concluiu que não estariam igualados, para todos 

os fins, os institutos do casamento e da união estável. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) afirmou que a Constituição prevê diferentes modalidades de 

família, além da que resulta do casamento. Entre essas modalidades, está a que deriva das 

uniões estáveis, seja a convencional, seja a homoafetiva. 

Frisou que, após a vigência da Constituição de 1988, duas leis ordinárias equipararam os regimes 

jurídicos sucessórios do casamento e da união estável (Lei 8.971/1994 e Lei 9.278/1996). 

O Código Civil, no entanto, desequiparou, para fins de sucessão, o casamento e as uniões 

estáveis. Dessa forma, promoveu retrocesso e hierarquização entre as famílias, o que não é 

admitido pela Constituição, que trata todas as famílias com o mesmo grau de valia, respeito e 

consideração. 



 

 

O art. 1.790 do mencionado código é inconstitucional, porque viola os princípios constitucionais 

da igualdade, da dignidade da pessoa humana, da proporcionalidade na modalidade de 

proibição à proteção deficiente e da vedação ao retrocesso. 

Na espécie, a sucessão foi aberta antes de ser reconhecida, pelo STF, a equiparação da união 

homoafetiva à união estável e antes de o Conselho Nacional de Justiça ter regulamentado o 

casamento de pessoas do mesmo sexo. Tal situação impede a conversão da união estável em 

casamento, nos termos do art. 226, § 3º, da CF. Diante disso, a desequiparação é ainda mais 

injusta. 

Vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Ricardo Lewandowski, que negaram provimento 

ao recurso. 

O ministro Marco Aurélio pontuou ser constitucional o regime sucessório previsto no art. 1.790 

do Código Civil de 2002, que rege a união estável, independentemente da orientação sexual dos 

companheiros. 

O ministro Ricardo Lewandowski entendeu que a distinção entre casamento e união estável feita 

pelo constituinte (CF/1988, art. 226, § 3º) justifica o tratamento diferenciado no que diz respeito 

ao regime sucessório das pessoas que optam por uma dessas duas situações ou por um desses 

dois regimes. 

(1) Código Civil/2002: “Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do 

outro, quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições 

seguintes: I – se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por 

lei for atribuída ao filho; II – se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-

á a metade do que couber a cada um daqueles; III – se concorrer com outros parentes 

sucessíveis, terá direito a um terço da herança; IV – não havendo parentes sucessíveis, terá 

direito à totalidade da herança.” 

(2) Código Civil/2002: “Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: I – aos 

descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o 

falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, 

parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado 

bens particulares; II – aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III – ao cônjuge 

sobrevivente; IV – aos colaterais.” 



 

 

(3) CF/1988: “Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. (...) § 3º 

Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher 

como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.” 

RE 646721/RS, rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Roberto Barroso, julgamento em 

10.5.2017. (RE-646721) 

 

b) RE 878694/MG 

 

No sistema constitucional vigente, é inconstitucional a diferenciação de regimes sucessórios 

entre cônjuges e companheiros, devendo ser aplicado, em ambos os casos, o regime 

estabelecido no artigo 1.829 do Código Civil. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, ao apreciar o Tema 809 da repercussão geral, por 

maioria, deu provimento ao recurso extraordinário para reconhecer, de forma incidental, a 

inconstitucionalidade do art. 1.790 do Código Civil de 2002 (1) e declarar o direito da recorrente 

a participar da herança de seu companheiro, em conformidade com o regime jurídico 

estabelecido no art. 1.829 do referido código (2) (vide Informativos 837 e 859). 

No caso, a recorrente vivia em união estável, em regime de comunhão parcial de bens, há cerca 

de nove anos, até seu companheiro falecer, sem deixar testamento. O falecido não tinha 

descendentes nem ascendentes, apenas três irmãos. 

O tribunal de origem, com fundamento no art. 1.790, III, do Código Civil de 2002, limitou o direito 

sucessório da recorrente a 1/3 dos bens adquiridos onerosamente durante a união estável, 

excluídos os bens particulares do falecido, os quais seriam recebidos integralmente pelos 

irmãos. Porém, se fosse casada com o falecido, a recorrente teria direito à totalidade da herança. 

O Supremo Tribunal Federal afirmou que a Constituição contempla diferentes formas de família, 

além da que resulta do casamento. Nesse rol incluem-se as famílias formadas mediante união 

estável. Portanto, não é legítimo desequiparar, para fins sucessórios, os cônjuges e os 

companheiros, isto é, a família formada por casamento e a constituída por união estável. Tal 

hierarquização entre entidades familiares mostra-se incompatível com a Constituição. 

O art. 1.790 do Código Civil de 2002, ao revogar as Leis 8.971/1994 e 9.278/1996 e discriminar 

a companheira (ou companheiro), dando-lhe direitos sucessórios inferiores aos conferidos à 

esposa (ou ao marido), entra em contraste com os princípios da igualdade, da dignidade da 



 

 

pessoa humana, da proporcionalidade na modalidade de proibição à proteção deficiente e da 

vedação ao retrocesso. 

A Corte ainda ressaltou que, com a finalidade de preservar a segurança jurídica, o entendimento 

ora firmado aplica-se apenas aos inventários judiciais em que a sentença de partilha não tenha 

transitado em julgado e às partilhas extrajudiciais em que ainda não haja escritura pública. 

Vencidos os ministros Dias Toffoli, Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, que negaram 

provimento ao recurso. Para eles, a norma civil apontada como inconstitucional não hierarquiza 

o casamento em relação à união estável, mas acentua serem formas diversas de entidades 

familiares. Nesse sentido, ponderaram que há de ser respeitada a opção dos indivíduos que 

decidem submeter-se a um ou a outro regime. 

(1) Código Civil/2002: “Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do 

outro, quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições 

seguintes: I – se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por 

lei for atribuída ao filho; II – se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-

á a metade do que couber a cada um daqueles; III – se concorrer com outros parentes 

sucessíveis, terá direito a um terço da herança;” 

(2) Código Civil/2002: “Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: I – aos 

descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o 

falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, 

parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado 

bens particulares; II – aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III – ao cônjuge 

sobrevivente; IV – aos colaterais.” 

RE 878694/MG, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 10.5.2017. (RE-878694)  

 

1.2 Fiança em locação de imóvel urbano. Prorrogação por prazo indeterminado. 

Manutenção da fiança. Irrelevância da falência do locatário: 

 

A decretação de falência do locatário, sem a denúncia da locação, nos termos do art. 119, VII, 

da Lei n. 11.101/2005, não altera a responsabilidade dos fiadores junto ao locador. A questão a 

ser apreciada consiste em determinar se, havendo a falência da locatária, a fiança de contrato 

de locação deve ser prorrogada, até a entrega das chaves, ou extinta, à luz do art. 39 da Lei n. 



 

 

8.425/91. No julgamento dos EREsp 566.633/CE, em 22 de novembro de 2006, este Superior 

Tribunal passou a admitir a prorrogação da fiança nos contratos locatícios, contanto que 

expressamente prevista no contrato, normalmente valendo-se a expressão “até a entrega das 

chaves”. Houve uma alteração significativa no entendimento anteriormente existente, segundo 

o qual “O fiador na locação não responde por obrigações resultantes de aditamento ao qual não 

anuiu” (Súmula 214/STJ). Em 2009, refletindo a entendimento consolidado neste STJ, a redação 

do citado art. 39 foi alterada para prever expressamente que “salvo disposição contratual em 

contrário, qualquer das garantias da locação se estende até a efetiva devolução do imóvel, ainda 

que prorrogada a locação por prazo indeterminado, por força desta Lei”. Vale destacar que na 

hipótese analisada, o fato de a locatária ter tido sua falência decretada poucos meses após a 

celebração do contrato de locação é incapaz de alterar a consequência jurídica da cláusula de 

fiança. De fato, o art. 119 da Lei n. 11.101/2005 dispõe expressamente que a falência do locador 

não resolve o contrato de locação e, na falência do locatário, o administrador judicial poderia 

denunciar o contrato de locação a qualquer tempo, mas, não tendo ocorrido a mencionada 

denúncia, os fiadores permanecem vinculados ao contrato de locação, mesmo com a decretação 

de falência do locatário. Com isso, não se estaria ampliando, por meio de interpretação 

extensiva, o escopo do afiançado, pois os fiadores permanecem vinculados aos exatos termos 

do que foi celebrado originariamente. Portanto, mesmo com a decretação da falência – ante a 

ausência de denunciação do contrato de locação – os fiadores permanecem obrigados junto ao 

locador, nos exatos termos da fiança originariamente prestada no momento da celebração do 

contrato de locação. 

REsp 1.634.048-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 28/3/2017, DJe 

4/4/2017. 

 

1.3 Associação civil. Art. 1.023 do CC/02. Inaplicabilidade: 

 

O art. 1.023 do CC/02 – que trata da responsabilidade dos sócios da sociedade simples – não se 

aplica às associações civis. O propósito do recurso especial é a discussão acerca da necessidade 

de comprovar abuso da personalidade jurídica, nos termos do art. 50 do CC/2002, para que os 

administradores de uma associação civil sejam responsabilizados por dívidas desta, quando os 

bens sociais forem insuficientes para cobrir suas dívidas. Em resumo, se é aplicável o art. 1.023 



 

 

do CC/02 às associações civis. Inicialmente, vale considerar que a lei civil atual foi mais rigorosa 

que o diploma anterior, ao não empregar o termo “sociedade” para se referir a esse tipo de 

pessoa jurídica (associação civil), pois se tratam de dois fenômenos muitos distintos. Aliás, do 

ponto de vista doutrinário, é impossível confundir sociedade civil com associação, pois: “nas 

primeiras [sociedades civis], há o fito de lucro, enquanto, nas segundas [associações], inexiste 

finalidade lucrativa. O objetivo das associações é puramente cultural, beneficente, altruísta, 

religioso, esportivo ou moral”. Diante de tais premissas, ressalte-se que uma simples análise 

topográfica do art. 1.023 do CC/2002 demonstra que seu conteúdo trata das relações das 

sociedades simples com terceiros, de modo a estabelecer uma relação subsidiária dos sócios 

pelas dívidas contraídas pela sociedade, quando esta não conseguir adimpli-las. Nessas 

situações, aliás, não se trata propriamente de desconsideração da personalidade jurídica, mas 

de mera subsidiariedade de responsabilidade, como bem destacado no julgamento do REsp 

895.792-RJ, Terceira Turma, DJe 25/4/2011. A possibilidade de desconsideração da 

personalidade jurídica de associação civil é ainda muito pouco assentada na doutrina e na 

jurisprudência, principalmente em razão de suas características muito peculiares se comparadas 

com as sociedades empresárias. Veja-se que, ao se desconsiderar a personalidade jurídica de 

uma associação, pouco restará para atingir, pois os associados não mantêm qualquer vínculo 

jurídico entre si, por força do art. 53 do CC/02. De qualquer forma, para a correta solução da 

presente controvérsia, basta a compreensão de que – independentemente de como poderia 

ocorrer uma eventual desconsideração de associação civil – não se aplica à hipótese dos autos 

o disposto no art. 1.023 do CC/02. 

REsp 1.398.438-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 4/4/2017, DJe 

11/4/2017. 

 

1.4 Cadastro de inadimplentes. Título quitado. Inscrição indevida. Negócio frustrado. Valor 

objeto do contrato não aperfeiçoado. Ressarcimento. Efetivo prejuízo. Ausência. Dano 

emergente. Inexistência: 

 

O valor que seria objeto de mútuo, negado por força de inscrição indevida em cadastro de 

inadimplentes, não pode ser ressarcido a título de dano emergente. A princípio, salienta-se que 

o parâmetro de ressarcimento do dano material é fixado pelo art. 402 do Código Civil, que 



 

 

dispõe: "Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor 

abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar". A 

partir do mencionado dispositivo, a doutrina classifica a reparação material como dano 

emergente, compreendendo "o efetivo prejuízo, a diminuição patrimonial sofrida pela vítima", 

e lucro cessante que é a "frustração da expectativa de lucro."  Sob a influência deste conceito, a 

jurisprudência do STJ firmou posicionamento no sentido de que as indenizações por danos 

emergentes, em nenhuma hipótese, serão concedidas sem suporte na realidade fática (REsp 

1.496.018-MA, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 6/6/2016). No caso em análise, constata-

se que a negativa do mútuo não representou qualquer alteração no patrimônio da vítima, antes 

ou depois do ilícito (negativação indevida), já que impediu tanto o acréscimo de bens quanto a 

aquisição da dívida equivalente. Nessa perspectiva, admitir-se o reconhecimento de dano 

emergente pelo valor que seria objeto do mútuo frustrado seria, por via oblíqua, autorizar a 

teratológica condenação com liquidação equivalente a "dano zero" ou "sem resultado positivo". 

Dessa forma, não há perda material efetiva pela conduta da negativa de crédito, carecendo o 

ressarcimento por dano emergente de suporte fático, consistindo a condenação, nessas 

condições, em verdadeira hipótese de enriquecimento ilícito. 

REsp 1.369.039-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por unanimidade, julgado em 4/4/2017, 

DJe 10/4/2017. 

 

1.5 Contrato de locação. Responsabilidade solidária entre locatário e fiador. Propositura de 

execução apenas em relação ao fiador. Citação. Interrupção da prescrição que não 

prejudica o devedor principal. Exceção ao § 3º do art. 204 do CC/2002. Impossibilidade 

de extensão em sentido inverso: 

 

A interrupção do prazo prescricional operada contra o fiador não prejudica o devedor afiançado, 

salvo nas hipóteses em que a relação seja reconhecida como de devedores solidários. A 

prescrição é a perda da pretensão inerente ao direito subjetivo, em razão da passagem do 

tempo. Sobre o tema, a legislação civil dispõe sobre diversas causas interruptivas desta (art. 202 

do CC/02) e que acarretam o início da recontagem por inteiro do prazo prescricional. A norma 

estabelece, ainda, o caráter pessoal do ato interruptivo, pois somente aproveitará a quem a 

promover ou prejudicará aquele contra quem for dirigida, nos termos do art. 204, caput, do 



 

 

CC/02. Outrossim, de acordo com o disposto no § 3º do citado normativo legal, 

excepcionalmente, “a interrupção produzida contra o principal devedor prejudica o fiador”. 

Nessa ordem de ideias, há que se definir se a conclusão inversa também pode ser tida como 

verdadeira, isto é, se o ato interruptivo da prescrição, resultante da citação do fiador no âmbito 

da execução de título extrajudicial, se estende ao devedor principal. Com efeito, verifica-se que, 

em regra, a interrupção operada contra o fiador não prejudica o devedor afiançado, haja vista 

que o principal não acompanha o destino do acessório e, por conseguinte, a prescrição continua 

correndo em favor deste. Não se pode olvidar, ademais, que, como disposição excepcional, a 

referida norma deve ser interpretada restritivamente, e, como o legislador previu, de forma 

específica, apenas a interrupção em uma direção – a interrupção produzida contra o principal 

devedor prejudica o fiador – não seria de boa hermenêutica estender a exceção em seu caminho 

inverso. De outro turno, e apesar de a regra geral apontar para uma responsabilidade de 

natureza subsidiária do fiador – que apenas será responsabilizado caso o devedor principal não 

tenha patrimônio suficiente para garantir a execução – excepcionalmente, a interrupção em face 

do fiador poderá, sim, acabar prejudicando o devedor principal, nas hipóteses em que a referida 

relação for reconhecida como de devedores solidários. Sendo assim, caso renuncie ao benefício 

ou se obrigue como principal pagador ou devedor solidário, a sua obrigação, que era subsidiária, 

passará a ser solidária, e, a partir de então, deverá ser norteada pela sistemática estabelecida 

nos arts. 275 a 285 da lei civil. Por fim, apesar de afastada a exceção do § 3° do art. 204, verifica-

se que haverá a subsunção do fato com a previsão do § 1°, segundo a qual "a interrupção 

efetuada contra o devedor solidário envolve os demais e seus herdeiros". 

REsp 1.276.778-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, julgado em 28/3/2017, DJe 

28/4/2017. 

 

2. DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

2.1 Amici curiae e tempo de sustentação oral: 

 

Havendo três “amici curiae” para fazer sustentação oral, o Plenário, por maioria, deliberou 

considerar o prazo em dobro e dividir pelo número de sustentações orais. 



 

 

O tempo de sustentação oral é de quinze minutos. O Colegiado considerou esse tempo em dobro 

(trinta minutos) e, dividido pelos três “amici curie”, disponibilizou dez minutos para a 

manifestação de cada um deles na tribuna. 

Vencido o ministro Marco Aurélio (relator), que não dobrou o prazo para sustentação oral pelo 

fato de “amicus curiae” não ser parte processual. 

RE 612043/PR, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 4.5.2017. (RE-612043) 

 

2.2 Propositura da ação: associação e momento para a filiação: 

 

A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada 

por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, 

residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou 

até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do 

processo de conhecimento. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, apreciando o Tema 499 da repercussão geral, por 

maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou a constitucionalidade do art. 

2º-A (1) da Lei 9.494/1997. 

No caso, determinada associação propôs ação coletiva ordinária contra a União. O objetivo era 

a repetição de valores descontados a título de imposto de renda de servidores, incidente sobre 

férias não usufruídas por necessidade do serviço. 

Com a procedência do pleito no processo de conhecimento e o subsequente trânsito em julgado, 

foi deflagrado, por associação, o início da fase de cumprimento de sentença. Nesta, o tribunal 

de origem assentou, em agravo, a necessidade de a primeira peça da execução vir instruída com 

documentação comprobatória de filiação do associado em momento anterior ou até o dia do 

ajuizamento da ação de conhecimento, conforme o art. 2º-A, parágrafo único, da Lei 

9.494/1997, incluído pela Medida Provisória 2.180-35/2001 (vide Informativo 863). 

O Plenário ressaltou que, ante o conteúdo do art. 5º, XXI (2), da Constituição Federal, 

autorização expressa pressupõe associados identificados, com rol determinado, aptos à 

deliberação. Nesse caso, a associação, além de não atuar em nome próprio, persegue o 

reconhecimento de interesses dos filiados. Decorre daí a necessidade da colheita de autorização 



 

 

expressa de cada associado, de forma individual, ou mediante assembleia geral designada para 

esse fim, considerada a maioria formada. 

Enfatizou que a enumeração dos associados até o momento imediatamente anterior ao do 

ajuizamento se presta à observância do princípio do devido processo legal, inclusive sob o 

enfoque da razoabilidade. Por meio da enumeração, presente a relação nominal, é que se 

viabilizam o direito de defesa, o contraditório e a ampla defesa. Reputou que a condição de 

filiado é pressuposto do ato de concordância com a submissão da controvérsia ao Judiciário. 

Vencido o ministro Ricardo Lewandowski, que deu provimento ao recurso para afastar a 

exigência de prévia filiação para que o associado possa executar a sentença proferida em ação 

coletiva de rito ordinário. Para o magistrado, o legislador ordinário restringiu, indevidamente, o 

alcance dos dispositivos constitucionais que garantem o amplo acesso à Justiça e a 

representatividade das associações quanto aos seus associados. 

Vencido, em parte, o ministro Edson Fachin, que deu parcial provimento ao recurso 

extraordinário, na linha do ministro Ricardo Lewandowski, mas restringiu a condição de filiado 

até a época da formação do título exequendo. 

Vencido, em parte, o ministro Alexandre de Moraes que proveu parcialmente o extraordinário 

para dar interpretação conforme quanto à circunscrição. 

(1) Lei 9.494/1997: “Art. 2º-A. A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta 

por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá 

apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da 

competência territorial do órgão prolator. Parágrafo único. Nas ações coletivas propostas contra 

a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição 

inicial deverá obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembleia da entidade associativa 

que a autorizou, acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos 

respectivos endereços.” 

(2) CF/1988: “Art. 5º (...) XXI – as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, 

têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;” 

RE 612043/PR, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 10.5.2017. (RE-612043) 

 

 



 

 

2.3 Honorários advocatícios. Natureza jurídica. Lei nova. Marco temporal para a aplicação 

do CPC/2015. Prolação da sentença: 

 

Os honorários advocatícios nascem contemporaneamente à sentença e não preexistem à 

propositura da demanda, devendo observar as normas do CPC/2015 nos casos de decisões 

proferidas a partir de 18/3/2016. De início, destaca-se que a Corte Especial do STJ se posicionou 

que o arbitramento dos honorários não configura questão meramente processual, mas sim 

questão de mérito apta a formar um capítulo da sentença (REsp 1.113.175-DF, Rel. Min. Castro 

Meira, DJe 7/8/2012). Estabelecida a natureza jurídica dos honorários de sucumbência, mister 

fixar o marco temporal para a aplicação das novas regras previstas no CPC/2015. Neste ponto, 

a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a sucumbência é regida pela lei vigente 

na data da sentença (REsp 783.208-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 21/11/2005). Verifica-se, 

portanto, que os honorários nascem contemporaneamente à sentença e não preexistem à 

propositura da demanda. Assim sendo, aplicar-se-ão as normas do CPC/2015 nos casos de 

sentença proferida a partir de sua vigência (18/3/2016). 

REsp 1.636.124-AL, Rel. Min. Herman Benjamin, por unanimidade, julgado em 6/12/2016, DJe 

27/4/2017. 

 

2.4 Ação de prestação de contas. Abuso de mandato. Excesso de condenação. Juros de 

mora. Termo inicial. Citação. Relação contratual: 

 

Reconhecido o abuso de mandato por desacerto contratual, em razão de o advogado ter 

repassado valores a menor para seu mandatário, o marco inicial dos juros moratórios é a data 

da citação, nos termos do artigo 219 do CPC/73. O principal questionamento jurídico aventado 

no recurso especial consiste em saber qual o marco inicial dos juros de mora, que tem por base 

o reconhecimento de abuso no exercício do mandato por parte dos procuradores da parte 

autora em processo judicial; se da data da citação (art. 405 do CC/02) ou a partir do ato ilícito 

consistente no abuso do exercício do mandato (art. 398 do CC/02). Inicialmente, cabe destacar 

que o precedente indicado como paradigma da alegada divergência jurisprudencial – REsp 

249.382-RS, de relatoria do Ministro Ruy Rosado Aguiar, DJ 26/6/2000 –, não se aplica à hipótese 

em análise. Isso porque, apesar de os dois casos se referirem a figura jurídica do abuso de 



 

 

mandato, no paradigma o procurador apropriou-se da quantia pertencente aos seus 

mandatários, sem entregar qualquer valor que recebera em decorrência de cessão de direitos 

de herança. No presente caso, diversamente, observa-se um desacerto contratual, 

consubstanciado na falta de convergência quanto ao montante correto, em razão de divergência 

na interpretação de cláusula contratual. Portanto, apesar de, em ambos os casos, ser discutida 

a figura jurídica do abuso no exercício de mandato, seja por não repassar ou por repassar a 

menor quantia devida, tem-se que, na segunda hipótese, tendo sido a mora declarada pelo 

Poder Judiciário ao interpretar a cláusula contratual controvertida, não se aplica a razão de 

decidir do paradigma (quebra do princípio da confiança por apropriação de valores que não 

pertenciam ao mandatário - crime de apropriação indébita). Com efeito, o termo inicial dos juros 

moratórios não é determinado pela modalidade de dano a ser reparado, mas a partir da 

natureza da relação jurídica mantida entre as partes, podendo ser contratual ou extracontratual. 

Sendo assim, decorrendo a mora de desacerto contratual em torno da interpretação de cláusula 

do contrato, a citação deve ser o marco inicial da fluência dos juros moratórios, nos termos do 

art. 219 do CPC de 1973. Isto é, exige-se a prévia constituição em mora do devedor, com a 

consequente interpelação judicial, para sua ciência da pretensão autoral acerca de valores 

repassados a menor. 

REsp 1.403.005-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por unanimidade, julgado em 

6/4/2017, DJe 11/4/2017. 

 

3. DIREITO PENAL 

 

3.1 Prisão preventiva, risco de reiteração delitiva e presunção de inocência: 

 

A Segunda Turma, por maioria, concedeu a ordem em “habeas corpus” para revogar a prisão 

preventiva do paciente e determinar a sua substituição por medida cautelar diversa [Código de 

Processo Penal (CPP), art. 319 (1)], a ser estabelecida pelo juízo de origem. Além disso, 

determinou a extensão da ordem concedida à prisão decretada em outro processo em que o 

paciente também é réu (2). 

No caso, o paciente foi preso preventivamente em 3.8.2015 em razão de decisão do juízo de 

primeiro grau fundada na garantia da ordem pública — em virtude do risco de reiteração delitiva 



 

 

— e da conveniência da instrução criminal. Sobreveio, em 17.5.2016, sentença condenatória na 

qual o paciente foi condenado à pena de vinte anos e dez meses de reclusão pelos crimes de 

corrupção passiva e lavagem de dinheiro em contexto de organização criminosa, vedado o 

direito de recorrer em liberdade. 

O Colegiado pontuou que a prisão cautelar é a “ultima ratio”, e somente pode ser imposta se as 

outras medidas cautelares não se mostrarem adequadas ou suficientes para a contenção do 

“periculum libertatis” [CPP, art. 282, § 6º (3)]. 

Os pressupostos que autorizam uma medida cautelar devem estar presentes não apenas no 

momento de sua imposição, como também necessitam se prolongar no tempo, para legitimar 

sua subsistência. 

A constrição cautelar do paciente somente foi decidida e efetivada dez meses após o último 

pagamento atribuído a ele — em outubro de 2014 — pelo juízo de origem. Com efeito, ainda 

que a decisão da autoridade judiciária tenha-se amparado em elementos concretos de 

materialidade, os fatos que ensejaram o aventado risco de reiteração delitiva estão longe de ser 

contemporâneos do decreto prisional. 

Nesse contexto, a Turma entendeu subsistir o “periculum libertatis”, que pode ser remediado 

com medidas cautelares diversas da prisão e menos gravosas, o que repercute 

significativamente no direito de liberdade do réu. 

Ademais, o princípio da presunção de inocência [Constituição Federal (CF), art. 5º, LVII (4)], como 

norma de tratamento, significa que, no curso da persecução penal, o imputado, diante do estado 

de inocência que lhe é assegurado, não pode ser tratado como culpado nem ser a ele 

equiparado. Em sua mais relevante projeção, o referido princípio implica a vedação de medidas 

cautelares pessoais automáticas ou obrigatórias. A prisão provisória derivada meramente da 

imputação se desveste de sua indeclinável natureza cautelar e perde seu caráter de 

excepcionalidade [CF, art. 5º, LXVI (5)] — traduz punição antecipada —, o que viola o devido 

processo legal [CF, art. 5º, LIV (6)]. 

Para o Colegiado, descabe utilizar a prisão preventiva como antecipação de uma pena que não 

foi confirmada em segundo grau. Do contrário, seria implementada verdadeira execução 

provisória em primeiro grau. Tal medida seria contrária ao entendimento fixado pela Corte no 

sentido de que a execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de 



 

 

apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio 

constitucional da presunção de inocência (7). 

Vencidos os ministros Edson Fachin (relator) e Celso de Mello, que denegaram a ordem. Para 

eles, a complexidade dos fatos apurados permite o alongamento do trâmite sem que isso 

configure constrangimento ilegal. Ademais, pontuaram que, diante da pluralidade de condutas 

atribuídas ao paciente e da gravidade concreta dessas infrações penais, o receio de reiteração 

delitiva que ensejou a manutenção da prisão preventiva estaria fundado em base empírica 

idônea. 

(1) CPP: “Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: I – comparecimento periódico em 

juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades; II – 

proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por circunstâncias 

relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses locais para evitar 

o risco de novas infrações; III – proibição de manter contato com pessoa determinada quando, 

por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

IV – proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária 

para a investigação ou instrução; V – recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de 

folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; VI – suspensão do 

exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver 

justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais; VII – internação provisória do 

acusado nas hipóteses de crimes praticados com violência ou grave ameaça, quando os peritos 

concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco de 

reiteração; VIII – fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; IX – monitoração eletrônica.” 

(2) Ação Penal 5030883-80.2016.4.04.7000/PR. 

(3) CPP: “Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: I – necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; II – 

adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do 

indiciado ou acusado. (...) § 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a 

sua substituição por outra medida cautelar.” 



 

 

(4) CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) LVII – 

ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória;” 

(5) CF/1988: “Art. 5º (...) LXVI – ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei 

admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;” 

(6) CF/1988: “Art. 5º (...) LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 

processo legal;” 

(7) HC 126.292/SP (DJE de 17.5.2016). 

HC 137728/PR, rel. orig. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Dias Toffoli, julgamento em 

2.5.2017. (HC-137728) 

 

3.2 Tráfico de drogas. Dosimetria da pena. Causa de diminuição do art. 33, § 4°, da Lei n. 

11.343/2006. Agente na condição de “mula”. Ausência de prova de que integra 

organização criminosa: 

 

É possível o reconhecimento do tráfico privilegiado ao agente transportador de drogas, na 

qualidade de "mula", uma vez que a simples atuação nessa condição não induz, 

automaticamente, à conclusão de que ele seja integrante de organização criminosa. Cinge-se a 

controvérsia em definir a possibilidade de reconhecimento do tráfico privilegiado ao agente 

transportador de drogas, na qualidade de 'mula' do tráfico. Inicialmente, convém anotar que a 

Quinta e a Sexta Turmas deste Superior Tribunal de Justiça têm entendimento oscilante sobre a 

matéria. Diante da jurisprudência hesitante desta Corte, entende-se por bem acolher e 

acompanhar o entendimento uníssono do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a 

simples atuação como "mula" não induz automaticamente a conclusão de que o agente integre 

organização criminosa, sendo imprescindível, para tanto, prova inequívoca do seu 

envolvimento, estável e permanente, com o grupo criminoso. Portanto, a exclusão da causa de 

diminuição prevista no § 4° do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, somente se justifica quando 

indicados expressamente os fatos concretos que comprovem que a “mula” integre a 

organização criminosa (HC 132.459, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 13/2/2017). Ainda 

sobre a matéria, firmou-se também no Pretório Excelso o entendimento de que a atuação do 



 

 

agente na condição de "mula", embora não seja suficiente para denotar que integre, de forma 

estável e permanente, organização criminosa, configura circunstância concreta e idônea para se 

valorar negativamente na terceira fase da dosimetria, modulando a aplicação da causa especial 

de diminuição de pena pelo tráfico privilegiado (HC 120.985, Rel. Min. Rosa Weber, DJe 

30/6/2016). Logo, devidamente comprovado que a conduta do paciente se reveste de maior 

grau de reprovabilidade, pois tinha conhecimento de estar a serviço do crime organizado no 

tráfico internacional, o percentual de redução, pela incidência da minorante do art. 33, § 4º, da 

Lei n. 11.343/2006, deve ser estabelecido no mínimo legal. 

HC 387.077-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, por unanimidade, julgado em 6/4/2017, DJe 

17/4/2017. 

 

3.3 Crime ambiental. Pesca em local proibido. Princípio da insignificância. Ausência de dano 

efetivo ao meio ambiente. Atipicidade material da conduta: 

 

Não se configura o crime previsto no art. 34 da Lei n. 9.605/1998 na hipótese em há a devolução 

do único peixe – ainda vivo – ao rio em que foi pescado. A controvérsia gira em torno da 

aplicação do princípio da insignificância à conduta de pescador que, ao retirar espécime do rio, 

não concretiza a pesca, pois realiza a devolução do peixe ainda vivo ao seu habitat. Sobre o 

tema, é cediço que a atipicidade material, no plano do princípio da insignificância, pressupõe a 

concomitância de mínima ofensividade da conduta, o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 

comportamento e inexpressividade da lesão jurídica provocada. Ademais, é entendimento desta 

Corte que somente haverá lesão ambiental irrelevante no sentido penal quando a avaliação dos 

índices de desvalor da ação e do resultado indicar que é ínfimo o grau da lesividade da conduta 

praticada contra o bem ambiental tutelado, isto porque não se deve considerar apenas questões 

jurídicas ou a dimensão econômica da conduta, mas deve-se levar em conta o equilíbrio 

ecológico que faz possíveis as condições de vida no planeta. Nesse sentido: HC 242.132-PR, Rel. 

Min. Maria Thereza De Assis Moura, Rel. para acórdão Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, 

DJe 4/8/2014. Desse modo, tem-se que a devolução do peixe vivo ao rio demonstra a mínima 

ofensividade ao meio ambiente, circunstância registrada no "Relatório de Fiscalização firmado 

pelo ICMBio [em que] foi informado que a gravidade do dano foi leve, além do crime não ter 

sido cometido atingindo espécies ameaçadas". Outrossim, os instrumentos utilizados – vara de 



 

 

molinete com carretilha, linhas e isopor –, são de uso permitido e não configuram 

profissionalismo, contrariamente, demonstram o amadorismo do denunciado. Assim sendo, na 

ausência de lesividade ao bem jurídico protegido pela norma incriminadora (art. 34, caput, da 

Lei n. 9.605/1998), verifica-se a atipicidade da conduta. 

REsp 1.409.051-SC, Rel. Min. Nefi Cordeiro, por unanimidade, julgado em 20/4/2017, DJe 

28/4/2017. 

 

4. NOTÍCIAS 

 

4.1 STF - Incabível HC impetrado em favor de pessoas não identificadas: 

 

O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), não conheceu (julgou incabível) 

do Habeas Corpus (HC) 143704, impetrado pela Defensoria Pública do Paraná em favor da 

“coletividade formada por todas as pessoas que desejarem exercer seu direito de manifestação 

na cidade de Curitiba”, visando garantir o livre exercício da liberdade de expressão entre os dias 

8 e 10 de maio. A decisão segue precedentes do STF no sentido da inadmissibilidade do habeas 

corpus quando impetrado em favor de pessoas não identificadas. 

A Defensoria do Paraná questiona decisão do juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba 

que, a pedido da Procuradoria do município, proibiu a permanência de pessoas em 

determinadas áreas da capital paranaense, especialmente nas proximidades da Justiça Federal, 

por ocasião do depoimento do ex-presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva em ação 

penal a que responde no âmbito da Operação Lava-Jato, realizado nesta quarta-feira (10). O 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), em HC lá impetrado, indeferiu liminar que pretendia a 

concessão de salvo-conduto coletivo. 

Decisão 

Embora destacando a inquestionável importância de que se revestem as liberdades de reunião 

e de manifestação do pensamento, o ministro Celso de Mello observou que, no caso, não se 

registra hipótese excepcional que permita superar a jurisprudência do STF em relação à 

inviabilidade do habeas corpus no Supremo contra decisão monocrática proferida por ministro 

de tribunal superior – como é o caso dos autos. 



 

 

O relator explicou que a impetração visa amparar um grupo caracterizado por sua 

indeterminação subjetiva, ou seja, os pacientes, não identificados pela parte impetrante, 

compõem uma coletividade anônima. Citando diversos precedentes do STF e do STJ, assinalou 

que tal circunstância não atende à exigência contida no artigo 654, parágrafo 1º, alínea “a”, do 

Código de Processo Penal, segundo a qual a petição de habeas corpus deve conter “o nome da 

pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer violência ou coação”. 

 

4.2 STJ - Devedor de pensão alimentícia pode ser inscrito em serviços de proteção ao 

crédito: 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, reformou decisão do 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) que indeferiu pedido de inscrição do nome de 

devedor de alimentos nos cadastros de proteção ao crédito. 

No recurso ao STJ, o recorrente alegou violação ao Código de Defesa do Consumidor, que prevê 

que os serviços de proteção ao crédito são considerados entidades de caráter público. Alegou 

também que a decisão do tribunal de origem afronta os artigos 461, caput e parágrafo 5º, e 615, 

III, do Código de Processo Civil de 1973 e os artigos 3º e 4º do Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Precedente 

Em seu voto, a ministra relatora, Nancy Andrighi, destacou que já existe precedente do STJ no 

sentido de que, na execução de alimentos, há possibilidade do protesto e da inscrição do 

devedor de alimentos nos cadastros de proteção ao crédito. 

Segundo a magistrada, tal entendimento tem amparo no melhor interesse do alimentando e no 

princípio da proteção integral. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

 

 

 

 

 



 

 

5. ALTERAÇÕES NORMATIVAS 

 

5.1 LEI Nº 13.444, DE 11 DE MAIO DE 2017 - Dispõe sobre a Identificação Civil Nacional (ICN): 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º  É criada a Identificação Civil Nacional (ICN), com o objetivo de identificar o brasileiro em 

suas relações com a sociedade e com os órgãos e entidades governamentais e privados. 

 

Art. 2º A ICN utilizará:  

I – a base de dados biométricos da Justiça Eleitoral;  

II – a base de dados do Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc), criado pelo 

Poder Executivo federal, e da Central Nacional de Informações do Registro Civil (CRC Nacional), 

instituída pelo Conselho Nacional de Justiça, em cumprimento ao disposto no art. 41 da Lei nº 

11.977, de 7 de julho de 2009;  

III – outras informações, não disponíveis no Sirc, contidas em bases de dados da Justiça Eleitoral, 

dos institutos de identificação dos Estados e do Distrito Federal ou do Instituto Nacional de 

Identificação, ou disponibilizadas por outros órgãos, conforme definido pelo Comitê Gestor da 

ICN.  

§ 1º  A base de dados da ICN será armazenada e gerida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que a 

manterá atualizada e adotará as providências necessárias para assegurar a integridade, a 

disponibilidade, a autenticidade e a confidencialidade de seu conteúdo e a interoperabilidade 

entre os sistemas eletrônicos governamentais.  

§ 2º  A interoperabilidade de que trata o § 1º deste artigo observará a legislação aplicável e as 

recomendações técnicas da arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de Governo 

Eletrônico (e-Ping).  

 

Art. 3º  O Tribunal Superior Eleitoral garantirá aos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios acesso à base de dados da ICN, de forma gratuita, 

exceto quanto às informações eleitorais.  



 

 

§ 1º  O Poder Executivo dos entes federados poderá integrar aos seus próprios bancos de dados 

as informações da base de dados da ICN, com exceção dos dados biométricos.  

§ 2º  Ato do Tribunal Superior Eleitoral disporá sobre a integração dos registros biométricos 

pelas Polícias Federal e Civil, com exclusividade, às suas bases de dados.   

 

Art. 4º  É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de dados da ICN.  

§ 1º  (VETADO).  

§ 2º  O disposto no caput deste artigo não impede o serviço de conferência de dados que 

envolvam a biometria prestado a particulares, a ser realizado exclusivamente pelo Tribunal 

Superior Eleitoral.  

 

Art. 5º  É criado o Comitê Gestor da ICN.  

§ 1º  O Comitê Gestor da ICN será composto por:  

I – 3 (três) representantes do Poder Executivo federal;  

II – 3 (três) representantes do Tribunal Superior Eleitoral;  

III – 1 (um) representante da Câmara dos Deputados;  

IV – 1 (um) representante do Senado Federal;  

V – 1 (um) representante do Conselho Nacional de Justiça.  

§ 2º Compete ao Comitê Gestor da ICN:  

I – recomendar:  

a) o padrão biométrico da ICN;  

b) a regra de formação do número da ICN;  

c) o padrão e os documentos necessários para expedição do Documento Nacional de Identidade 

(DNI);  

d) os parâmetros técnicos e econômico-financeiros da prestação do serviço de conferência de 

dados que envolvam a biometria;  

e) as diretrizes para administração do Fundo da Identificação Civil Nacional (FICN) e para gestão 

de seus recursos;  

II – orientar a implementação da interoperabilidade entre os sistemas eletrônicos do Poder 

Executivo federal e da Justiça Eleitoral;  

III – estabelecer regimento.  



 

 

§ 3º  As decisões do Comitê Gestor da ICN serão tomadas por maioria de 2/3 (dois terços) dos 

membros.  

 

§ 4º O Comitê Gestor da ICN poderá criar grupos técnicos, com participação paritária do Poder 

Executivo federal, do Poder Legislativo federal e do Tribunal Superior Eleitoral, para assessorá-

lo em suas atividades.  

§ 5º  A participação no Comitê Gestor da ICN e em seus grupos técnicos será considerada serviço 

público relevante, não remunerado.  

§ 6º  A coordenação do Comitê Gestor da ICN será alternada entre os representantes do Poder 

Executivo federal e do Tribunal Superior Eleitoral, conforme regimento.  

 

Art. 6º  É instituído o Fundo da Identificação Civil Nacional (FICN), de natureza contábil, gerido 

e administrado pelo Tribunal Superior Eleitoral, com a finalidade de constituir fonte de recursos 

para o desenvolvimento e a manutenção da ICN e das bases por ela utilizadas.  

§ 1º  Constituem recursos do FICN:  

I – os que lhe forem destinados no orçamento da União especificamente para os fins de que 

trata esta Lei, que não se confundirão com os recursos do orçamento da Justiça Eleitoral;  

II – o resultado de aplicações financeiras sobre as receitas diretamente arrecadadas;  

III – a receita proveniente da prestação do serviço de conferência de dados;  

IV – outros recursos que lhe forem destinados, tais como os decorrentes de convênios e de 

instrumentos congêneres ou de doações.  

§ 2º  O FICN será administrado pelo Tribunal Superior Eleitoral, observadas as diretrizes 

estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICN.  

§ 3º  O saldo positivo do FICN apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a 

crédito do mesmo fundo.  

§ 4º  Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICN, o FICN deverá garantir 

o funcionamento, a integração, a padronização e a interoperabilidade das bases biométricas no 

âmbito da União.  

 

Art. 7º  O Tribunal Superior Eleitoral estabelecerá cronograma das etapas de implementação da 

ICN e de coleta das informações biométricas.  



 

 

 

Art. 8º  É criado o Documento Nacional de Identidade (DNI), com fé pública e validade em todo 

o território nacional.  

§ 1º  O DNI faz prova de todos os dados nele incluídos, dispensando a apresentação dos 

documentos que lhe deram origem ou que nele tenham sido mencionados.  

§ 2º  (VETADO).  

§ 3º  O DNI será emitido:  

I – pela Justiça Eleitoral;  

II – pelos institutos de identificação civil dos Estados e do Distrito Federal, com certificação da 

Justiça Eleitoral;  

III – por outros órgãos, mediante delegação do Tribunal Superior Eleitoral, com certificação da 

Justiça Eleitoral.  

§ 4º  O DNI poderá substituir o título de eleitor, observada a legislação do alistamento eleitoral, 

na forma regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 5º  (VETADO).  

 

Art. 9º  O número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) será incorporado, de forma 

gratuita, aos documentos de identidade civil da União, dos Estados e do Distrito Federal.  

 

Art. 10.  O documento emitido por entidade de classe somente será validado se atender aos 

requisitos de biometria e de fotografia estabelecidos para o DNI.  

Parágrafo único. As entidades de classe terão 2 (dois) anos para adequarem seus documentos 

aos requisitos estabelecidos para o DNI.  

 

Art. 11.  O poder público deverá oferecer mecanismos que possibilitem o cruzamento de 

informações constantes de bases de dados oficiais, a partir do número de inscrição no CPF do 

solicitante, de modo que a verificação do cumprimento de requisitos de elegibilidade para a 

concessão e a manutenção de benefícios sociais possa ser feita pelo órgão concedente.  

 

Art. 12.  O Poder Executivo federal e o Tribunal Superior Eleitoral editarão, no âmbito de suas 

competências, atos complementares para a execução do disposto nesta Lei.  



 

 

 

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de maio de 2017; 196o da Independência e 129o da República.  

 

MICHEL TEMER 

Osmar Serraglio 

Dyogo Henrique de Oliveira 

Eliseu Padilha 

 


